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A concessionária requereu agora a desanexação de
um prédio rústico da referida zona de caça, com uma
área de 3,40 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 43.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja desanexado
da zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 733/2000, de 7 de Setembro, alterada pela Portaria
n.o 1531/2002, de 21 de Dezembro, o prédio rústico
denominado «Courela do Carneiro», sito na freguesia
de Chança, município de Alter do Chão, com uma área
de 3,40 ha, ficando a mesma com uma área total de
1489,73 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 3 de Abril de 2003.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE
Portaria n.o 324/2003

de 21 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um

único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Messines, com o número de pessoa colectiva
502400439 e sede em São Bartolomeu de Messines,
8300 Silves, a zona de caça associativa de Perna Seca
e Água Velha (processo n.o 3279-DGF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de São Bartolomeu de Messines, município
de Silves, com a área de 948,6020 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
José Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado
Adjunto e do Ordenamento do Território, em 25 de
Março de 2003.

Portaria n.o 325/2003

de 21 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Loulé:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores de
Benafim Beira Serra, com o número de pessoa colec-
tiva 505382580 e sede em Benafim, 8100 Loulé, a zona
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d e c a ç a a s s o c i a t i v a d e B e n a f i m ( p r o c e s s o
n.o 3281-DGF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Benafim, Alte e Salir, município de Loulé, com a área
de 1126,4020 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
José Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado
Adjunto e do Ordenamento do Território, em 25 de
Março de 2003.

Portaria n.o 326/2003

de 21 de Abril

Pela Portaria n.o 722-R3/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1057/2000, de 30 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação Cinegética do Barranco do
Tamejoso de Santa Marta a zona de caça associativa
da Herdade do Carrapato e outras (processo
n.o 1193-DGF), situada nas freguesias de Mértola e Espí-
rito Santo, município de Mértola, com uma área de
373,5825 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 4,15 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 11.o
e 12.o, na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1
do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-

to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 722-R3/92, de 15 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 1057/2000, de 30 de Outubro, o prédio rús-
tico denominado «Courelinha», situado na freguesia de
Espírito Santo, município de Mértola, com uma área
de 4,15 ha, ficando a mesma com uma área total de
377,7325 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Os terrenos devidamente identificadas na planta
anexa à presente portaria ficam sujeitos a um regime
transitório em que qualquer actividade cinegética a
desenvolver no seu perímetro será objecto de parecer
prévio vinculativo do Instituto da Conservação da Natu-
reza, Parque Natural do Vale do Guadiana.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 18 de Dezembro de 2002. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
José Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado
Adjunto e do Ordenamento do Território, em 31 de
Março de 2003.

Portaria n.o 327/2003

de 21 de Abril

As condições climatéricas e as características das for-
mações florestais em Portugal continental, das quais se
destacam o exuberante crescimento de biomassa durante
os períodos de Outono, Inverno e Primavera, os pro-
longados períodos estivais com reduzida precipitação
e teores de humidade e, ainda, a ausência de uma cultura
de gestão activa destes espaços, cujas razões radicam
num complexo conjunto de factores, mas que de entre
estes ressalta a estrutura fragmentada da propriedade
florestal, determinam a ocorrência cíclica de danos pro-
vocados quer por agentes abióticos quer por agentes


